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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS ATIVIDADES MÊS DE JULHO DE 2021 
 
I - PROCESSOS RECEBIDOS NO MÊS:  
 
Foram recebidos, no mês de julho do ano de 2021, para exame do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas, 920 (novecentos e vinte), processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara.  

 
II - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR PROCURADORIA:  
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Tabela 1: Demonstrativo Mensal das atuações dos Procuradores em Processos 
 

 
 
III - OUTRAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: 
 

   

DISTRIBUÍDOS RETORNO

PROCURADORIA-GERAL 0 21 37 13 5 40 58 0

1ª PROCURADORIA 16 61 15 63 0 25 88 4

2ª PROCURADORIA 164 43 69 61 23 36 120 156

3ª PROCURADORIA 31 74 18 41 14 23 78 45

4ª PROCURADORIA 1 71 23 58 14 23 95 0

5ª PROCURADORIA 2 60 11 48 9 13 70 3

6ª PROCURADORIA 12 60 43 72 0 34 106 9

7ª PROCURADORIA 54 58 51 53 27 31 111 52

8ª PROCURADORIA 22 76 31 42 4 33 79 50

9ª PROCURADORIA 6 76 22 39 8 26 73 31

TOTAL 308 600 320 490 104 284 878 350

TOTAL

PROCESSOS 

PENDENTES DE 

MANIFESTAÇÃO

REMANESCENTES DO MÊS 

DE JUNHO/2021
PROCURADORIAS

PROCESSOS RECEBIDOS
PARECERES

OUTRAS 

MANIFESTAÇÕES

SEM 

MANIFESTAÇÕES

PROCURADORIA RECURSOS
REPRESENTAÇÃO / 

DENÚNCIAS 

AUDIÊNCIA / 

VISTORIA

OFÍCIOS 

REQUISITÓRIOS

PROCEDIMENTOS 

PREPARATÓRIOS
RECOMENDAÇÕES

ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE

MANIFESTAÇÕES  

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

MANIFESTAÇÕES 

PROCESSOS APENSOS

MANIFESTAÇÕES 

COBRANÇAS 

EXECUTIVAS

OUTROS TOTAL

PROCURADORIA-GERAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

2ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 2

3ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 2

4ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

5ª PROCURADORIA 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2

6ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

7ª PROCURADORIA 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 2

8ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

9ª PROCURADORIA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE PESSOAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO E 

RENÚNCIA DE RECEITA
0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1

COORDENADORIA DE SAÚDE 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE MEIO 

AMBIENTE
0 0 5 8 0 0 0 0 0 0 0 13

COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E ACESSIBILIDADE
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

COORDENADORIA DE 

TRANSPARENCIA, ACESSO À 

INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

TOTAL 0 0 7 11 0 0 0 0 2 0 2 22
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IV - PROCESSOS EXAMINADOS NO MÊS, POR COMPETÊNCIA:  
Tendo em vista a competência, os processos foram examinados da seguinte forma: 
 

 

 
 
V – COMPOSIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO AMAZONAS: 
 

Procuradorias Titular 

Procuradoria-Geral João Barroso de Souza 

1ª Procuradoria Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 

2ª Procuradoria Evanildo Santana Bragança 

3ª Procuradoria Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Procuradoria Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Procuradoria Elissandra Monteiro Freire Alvares 

6ª Procuradoria Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Procuradoria Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 

8ª Procuradoria Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

9ª Procuradoria Evelyn Freire de Carvalho 

 

Coordenadorias Procuradores vinculados 

1ª Coordenadoria: Previdência e Assistência 
Social 

Roberto Cavalcanti Krichanã da 
Silva 

2ª Coordenadoria: Pessoal Evanildo Santana Bragança 

3ª Coordenadoria: Licitações Elizângela Lima Costa Marinho 

4ª Coordenadoria: Educação Carlos Alberto Souza de Almeida 

5ª Coordenadoria: Tributação e Renúncia de 
Receitas 

Elissandra Monteiro Freire 
Alvares 

6ª Coordenadoria: Saúde Ademir Carvalho Pinheiro 

7ª Coordenadoria: Meio Ambiente 
Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonça 

8ª Coordenadoria: Infraestrutura e Acessibilidade 
Fernanda Cantanhede Veiga 
Mendonça 

9ª Coordenadoria: Transparência, Acesso à 
Informação e Controle Interno 

Evelyn Freire de Carvalho 

 

COMPETÊNCIA PARECERES
OUTRAS 

MANIFESTAÇÕES
SEM MANIFESTAÇÕES TOTAL

TRIBUNAL PLENO 190 73 159 422

CÂMARAS 300 31 125 456

TOTAL 490 104 284 878
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Obs. Dados da 4ª Coordenadoria não foram enviados, em razão do impedimento contido no Memorando 01/2020-
MPC/CASA (Processo SEI 232/2021). 
 
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, Manaus, 11 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARROSO DE SOUZA  

Procurador- Geral do MPC 
 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 

competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação da Escola de Contas Públicas, formalizada através do Memorando nº 

87/2021/GCEC/GP;  

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução do 

feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 3952/2021/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 855/2021/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira para 

arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1056/2021/DIJUR, recomendando a realização de contratação direta, com 

fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 131/2021/DICOI favorável à contratação por inexigibilidade de licitação, com 

fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E:  

  


